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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº            , DE 2016 
(Do Sr. LUCIANO DUCCI) 

 
 
 
 
 
Disciplina a participação do Poder 

Público na promoção ou no patrocínio de 
festas, shows e eventos similares. 

 
 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 

2000, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

 

“Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares 

e lesivas ao patrimônio público a geração de despesa ou assunção de 

obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16, 16-A e 17.” 

 

“Art. 16-A. A destinação de recursos públicos, da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

incluindo-se os originários de autarquia, fundação e empresa 

estatal dependente nos termos do inciso III do art. 2º desta Lei 

Complementar, para financiar a promoção ou o patrocínio de 

festas, shows e eventos similares, deverá atender aos critérios e 

condições estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias. 

 

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao 

Poder Legislativo, até 30 (trinta) dias após o envio do projeto de 

lei orçamentária, demonstrativo com a relação dos eventos a 
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serem financiados à conta dos recursos públicos, acompanhada 

de justificação, nos termos estabelecidos pela lei de diretrizes 

orçamentárias.” 

 

Art. 2º Esta Lei Complementar entra em vigor no exercício 

seguinte ao de sua publicação. 

 

 
 

 

 

 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 
 
 
A participação do Poder Público no financiamento de 

festas, shows e outros eventos não pode ser objeto de abusos e 

favorecimentos indevidos. 

 

O financiamento de eventos festivos deve ser disciplinado 

pela lei de diretrizes orçamentárias em cada esfera política de governo, fixados 

nela os critérios de seleção dos setores e atividades a serem apoiados pelo 

Poder Público, assim como os limites para a aplicação de recursos 

orçamentários, já que não estamos tratando de área prioritária para a 

intervenção do Poder Público. 

 

O nosso projeto de lei complementar contribui para evitar 

os abusos que ocorrem em todo o País, sobretudo em nossos Municípios. 

Entendemos que é preciso exercer vigilância sobre o uso do dinheiro público 
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em uma área onde a experiência tem mostrado ser muito suscetível a desvios, 

favorecimentos ou mesmo a discutíveis prioridades alocativas. 

 

Pelas razões acima, contamos com o apoio dos nobres 

Pares ao presente projeto de lei complementar durante a tramitação da matéria 

nos diversos colegiados desta Casa Legislativa. 

 

 

Sala das Sessões, em         de                         de 2016 

 
 
 
 
 

Luciano Ducci 

Deputado Federal 

PSB/PR 

 


